
DIOGRANDE n. 8.338PÁGINA 4 - sexta-feira, 29 de maio de 2026

AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

EDITAL N. 12/2026 – NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, através da AGÊNCIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO – AGETRAN constatou irregularidades 
no uso do sistema municipal de mobilidade urbana. Portanto, conforme auto (s) de 
infração gerado (s) pela fiscalização e por ter restado infrutífera a notificação pessoal, 
cita/notifica os autuados elencados nas tabelas a seguir, através deste edital, de acordo 
com os respectivos enquadramentos legais e prazos recursais, para apresentarem defesa 
junto a esta Agência, sito à Avenida Gury Marques, 2395 – Bairro Universitário – Campo 
Grande/MS, sob pena de implantação das respectivas penalidades.

IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO ENQUADRAMENTO 
LEGAL: ART. 11 DA LEI MUNICIPAL N. 2.909/92
PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO: 17/07/2026
PRAZO RECURSAL: ATÉ 24/07/2026

AUTUADO INSCRIÇÃO 
IMOBILIÁRIA

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR DA 
MULTA

EVANILDO FRANCISCO BEZERRA 7760100107 D 472131 R$ 678,10

ESPÓLIO DE CAZUO YAMADA 8650130554 D 472178 R$ 678,10

IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO ENQUADRAMENTO 
LEGAL: ART. 12 DA LEI MUNICIPAL N. 2.909/92
PRAZO RECURSAL: ATÉ 21/07/2026

AUTUADO INSCRIÇÃO 
IMOBILIÁRIA

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR DA 
MULTA

DANIELA ALVES DE OLIVEIRA 5300020498 D 472139 R$ 1.695,25

IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO ENQUADRAMENTO 
LEGAL: ART. 12 DA LEI MUNICIPAL N. 2.909/92
PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO: ATÉ 17/07/2026
PRAZO RECURSAL: ATÉ 24/07/2026

AUTUADO INSCRIÇÃO 
IMOBILIÁRIA

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR DA 
MULTA

NILVO NEMERSKI 3830060102 D 472038 R$ 1.695,25

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO 
DE EMPREENDIMENTOS AGESUL 7670120052 D 472130 R$ 1.695,25

SUZANA SALOMÃO DA SILVA 4170090336 D 472127 R$ 1.695,25

OLIONALDO GOMES PEREIRA 4150070363 D 472123 R$ 1.695,25

SONIA ANDRADE FRANCO 5210140028 D 472138 R$ 1.695,25

IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO ENQUADRAMENTO 
LEGAL: ART. 12 DA LEI MUNICIPAL N. 2.909/92
PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO: ATÉ 21/07 /2026 
PRAZO RECURSAL: ATÉ 28/07 /2026

AUTUADO INSCRIÇÃO 
IMOBILIÁRIA

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR DA 
MULTA

MARGARIDA GOMES GONZAGA 6770030062 D 472172 R$ 1.695,25

IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL E 
VOLUMOSOS 
ENQUADRAMENTO LEGAL: ART. 15°, §2°, III DA LEI MUNICIPAL DE N. 
4864/10 C/C ART. 17 §1º DO DEC. 13.754
PRAZO RECURSAL: ATÉ 28/07/2026

AUTUADO INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR DA 
MULTA

MÁRCIA REGINA PINHEIRO 0220865002 D 472199 R$ 1.626,06

M J DA SILVA - CAÇAMBAS - ME 181505001 D 472175 R$ 1.626,06

IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL E 
VOLUMOSOS 
ENQUADRAMENTO LEGAL: ART. 2°, §1 DA LEI MUNICIPAL DE N. 4864/10 
PRAZO RECURSAL: ATÉ 28/07/2026

AUTUADO INSCRIÇÃO 
IMOBILIÁRIA

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR DA 
MULTA

CRISTINA ESPOSITO GOMES 4170070157 D 472135 R$ 3.252,11

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE MAIO DE 2026.
 

KELLY BEATRIZ DE SOUZA
Chefe de Processos de Mobilidade 

ATOS DE PESSOAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 2.186, DE 27 DE MAIO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando da 
competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, inciso XVI, do Decreto n. 11.247, de 24 
de junho de 2010, resolve:

CONCEDER à servidora DIENE VIEIRA DOS SANTOS RODRIGUES, matrícula n. 
437344/01, ocupante do cargo de Contador, Referência CTR-76, lotada na Secretaria 
Especial de Licitações e Contratos, Jornada de Trabalho Especial, com redução de 50% 

(cinquenta por cento) de sua jornada de trabalho diária, com fulcro no art. 196, inciso 
VI, combinado com o § 2º, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, 
combinada com a Lei Complementar n. 483, de 11 de abril de 2023, com efeito a partir 
da data de publicação (Processo n. 54130/2025-29).

	
CAMPO GRANDE-MS, 27 DE MAIO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 2.187, DE 27 DE MAIO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando 
da competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, inciso XVI, do Decreto n. 11.247, de 
24 de junho de 2010, resolve:

CONCEDER à servidora ISIS KAROLINE DE ARRUDA MORAES, matrícula n. 
431783/01, ocupante do cargo de Auxiliar em Saúde Bucal, Referência 10B, Classe “A”, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com redução de 50% (cinquenta por cento) 
de sua jornada de trabalho diária, por 2 (dois) anos, com fulcro no art. 196, inciso VI, 
combinado com o § 2º, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, 
combinada com a Lei Complementar n. 483, de 11 de abril de 2023, com efeito a partir 
da data de publicação (Processo n. 75468/2025-14).

	
CAMPO GRANDE-MS, 27 DE MAIO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 2.188, DE 27 DE MAIO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando 
da competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, inciso XVI, do Decreto n. 11.247, de 
24 de junho de 2010, resolve:

CONCEDER à servidora TATIANA D ORNELLAS ALBRECHT ABDALLA, matrícula n. 
387880/01, ocupante do cargo de Professor, Nível PH-4, Classe “D”, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com redução de 50% (cinquenta por cento) de sua jornada de 
trabalho diária, por 2 (dois) anos, com fulcro no art. 196, inciso VI, combinado com o 
§ 2º, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, combinada com a Lei 
Complementar n. 483, de 11 de abril de 2023, com efeito a partir da data de publicação 
(Processo n. 77730/2025-65).

	
CAMPO GRANDE-MS, 27 DE MAIO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 2.189, DE 27 DE MAIO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando 
da competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, inciso XVI, do Decreto n. 11.247, de 
24 de junho de 2010, resolve:

CONCEDER à servidora APARECIDA DA SILVA DA COSTA, matrícula n. 
417101/01 e n. 417101/02, ocupante do cargo de Professor, Nível PH-2, Classes “B” e 
“A”, respectivamente, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com redução de 50% 
(cinquenta por cento) de sua jornada de trabalho diária, por 2 (dois) anos, com fulcro 
no art. 196, inciso VI, combinado com o § 2º, da Lei Complementar n. 190, de 22 de 
dezembro de 2011, combinada com a Lei Complementar n. 483, de 11 de abril de 2023, 
com efeito a partir da data de publicação (Processo n. 71116/2025-90).

	
CAMPO GRANDE-MS, 27 DE MAIO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 2.190, DE 27 DE MAIO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando da 
competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, inciso XVI, do Decreto n. 11.247, de 24 
de junho de 2010, resolve:

CONCEDER à servidora PATRICIA DIAS, matrícula n. 435871/02, ocupante do 
cargo de Merendeiro, Referência CTR-45, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Jornada de Trabalho Especial, com redução de 50% (cinquenta por cento) de sua jornada 
de trabalho diária, com fulcro no art. 196, inciso VI, combinado com o § 2º, da Lei 
Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, combinada com a Lei Complementar 
n. 483, de 11 de abril de 2023, com efeito a partir da data de publicação (Processo n. 
70497/2025-90).

	
CAMPO GRANDE-MS, 27 DE MAIO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 2.191, DE 27 DE MAIO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando da 
competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, inciso lX, do Decreto n. 11.247, de 24 
de junho de 2010, e tendo em vista o processo de aposentadoria n. 20522/2026-75, 
resolve: 

CONCEDER adicional por tempo de serviço à servidora MARCIA COLA, matrícula 
n. 253707/03, ocupante do cargo de Psicólogo, Referência TER, Classe “C”, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Soical e Cidadania, no percentual de mais 5%, com 


